
AUTORIZACIKO DE INEXIGiBlLiDADE ELETRONICA N9 12.005/2025-INEX
PROCESSO ADMINISTRAUVO N9 12.005/2025-1NEX

CONSiDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratagéo
direta de Eicitagéo, que foi devidamente justificado, tanto pela razéo da escoiha do
fornecedor/prestador de servigos, quanto pela justificativa dos pregos, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instrur’do com os documentos e requisites
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitagao e
qualificagéo mfnima necesséria para ceiebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICTWA apresentada peEa Comissao de
Contratagéo que prevé que a inexigibilidade Eletrénica de Licitagéo esta em
conformidade com 0 Art. 74, V da Lei Federai 14.133 de 1 de abril de 2021, Art. 74.
E inexign’vei a Eicitagéoouando inviéve! a competigéo, em especia! nos casos de:
[...] V - aquisigao ou Iocagéo de iméve! cujas caracterl’sticas de instalagoes e de
Iocalizagéo tornem necesséria sua escolha.,

CONSlDERANDO que o processo de contratagéo direta foi conduzido em
estrita conformidade com 0 Art. 75, § 39 da Lei n9 14.133/2021, o qua! enfatiza a
importancia de transparéncia e competitividade através da publicagéo de avisos em
sftio eletronico oficiai do érgéo, visando atrair propostas competitivas mesmo em
cenérios de limitada competigéo;

CONSiDERANDO que a selegéo do fornecedor foi realizada com base numa
anéiise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administragéo
péblica. cumprindo os Vprinca'pios de economicidade, eficiéncia e adequagéo as
necessidades do érgéo, conforme demonstrado pelas justificagoes robustas e
documentagéo compieta apresentadas no processo;

CONSEDERANDO que, apesar da presenga de um dnico proponente, o
processo nae foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta seiecionada estava
afinhada com os pregos 'de mercado e 05 interesses pt’gblicos;

CONSIDERANDO que a adjudicagao e hornologagéo do contrato estéo dew-7"».
acordo com os requisitos Eegais estabetecidos no inciso VHI do Art. 72 da Lei :39 ~.



14.133/2021, que exige a autorizagéo da autOridade competente para a conciuséo
do processo de contratagéo;

AUTORIZO a lnexigibilidade Eletrfinicé‘ de Licitagéo n9 12.005l2025-
INEX, nos termos descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCACAO DE PREDIO URBANO PARA INSTALAR O
CENTRO DE EDUCACAO DE jOVENS E ADULTOS MUNICIPAL - PREFEITO LUIZ
XiMENES FILHO (CEJAM), }UNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO DO MUNICIPIO DE
CANINDE.
PROPONENTElMULTI IMOVEIS iMOBILIARlA LTDA
PRAZO DE VJGENCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 54,000.00 (cinquenta e quatro mil reais)

Diante do exposto, 0(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATiFECA a
INEXEGiBILIDADE ELETRONICA DE LlCiTACAO, com fulcro no Art. 74, V da Lei n9
14.133/2021. .

DETERMINO, ainda, que seja divuigado e mantido é disposigéo do pL’Jbiico
em sftio eie’cronico oficiai, este ato e o extrato 'decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no agtigo 72, parégrafo Onico da Lei
14.133 de1de abril de 2021. "

Canindé/CE, 22 de gbri! de 2025
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ORDENADOR DE DESPESAS


